
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

PARECER N°        00154-1.2026/SAJ/RRV

Objeto:                                  Projeto de Lei  do  Legislativo  n° 46/2026

Assunto:                                Dispõe sobre a denominação da  praça valdeci de Araújo,  localizada no  Bairro  Bandeira

Branca  11,  e dá  outras  providências.

AutorAnteressado:         Veread'or Daní€l  Maríano

E:mem+aí.                                Projeto   de   l.ei.   Art.    30,   1,    CF.   Art.   40,    LOM.    Lei    Municipal    5.784/2013.

Possibilidade, com observação.

RELATÓRIO

Trata-se de  Proj.eto  de  Lei  do  Legislativo,  de autoria  do Vereador

Daniel  Mariano, que dispõe sobre a denominação da  Praça Valdeci de Araújo,  localizada  no

Bairro  Bandeira  Branca 11.

2.

homenageado.

A    j.ustificativa     (fls.     03/04),     traz     uma     breve     biografia     do

0  projeto  foi  encaminhado  para  este  órgão  de  consultoria  para

ava/liação de seus pressupos\tos juí,ídicos.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

0  art.  30,  inciso  1,  da  Constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

legislar sobre assuntos de interesse local.

5.                                                O conteúdo d'o proj.eto  não se encontra el'encado no rol' dó artígo

40 da  Lei Orgânica  do  Município -LOM,  o que afasta a  exigência  de  iniciativa  exclusiva  do

Chefe do Poder Executivo.

Palácio da  Liberdade
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Os  requisitos  para  a  denominação  de  vias  e  próprios  n"nicipais

estão  dispostos  na  Lei  Municipal  5.784/2013.  Como  dispõem  os  incisos 1 e 11,  do  artigo  1°,

da  referida  Lei:

"Art.1° Os projetos de lei que disponham sobre denominação

dE'

próprios, vias e logradouros públicos deverão conter obrigator

iamente:

1. documento comprobatórío, expedido pela Prefeitura Munici

pal, de que o próprio, a via ou o logradouro público ainda não

fdÁ d~inaFdcr;
11. Documento comprobatório, expedido pela Prefeítura Munic

ipal, de que a denominação a ser utilizada não existe no Munic

íp.,O, ".

Segue,   junto   ao   `Projeto,   fotos   e   biografias/justifi\cativas   do

homenageado,  além  da  cópia  da  certidão de óbito,  conforme requisitos  constantes  na  Lei

Municipal  (fls.05  e 07/08).

7.                                                Encontramos  nos autos ofício  expedido  pela  pMJ,  por seu  órgão

competente,  informando  que  no  Municípío  não  há  a  denomínação  que  se  quer  dar  ao

logradouro        (fls.06).        Porém,        não        encontramos        nos        autos        qualquer       o

documento comprobatório de que o referido logradouro público ainda não foi

denominado.

Entendemos.  salvo  melhor _iuízo,  Tue deNerà ser  observado o

mencionado  na  parte final  do  Ofício  de  fls.  06  (pesquisa  na  CMJ  e  no  próprio  local,  com  a

população), afastando-se, assim, qualquer equívoco  processual/legislativo.
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OBSERVAÇõES

Considerando o acima citado, faz-se necessária a complementação

da  presente  propositura, em  atendimento às exigências da  Lei  Municipal  n° 5.784/2013.

W.

0.

€ONCLUSÃO

Por    t:udo    e:xpos;ho,    após    a    juntada    da    documentação

faltante/observação supramencionada, não havendo outras irregularidades, o projeto

poderá prosseguir em sua tramitação regimental.

11.                                               A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça e  b) Obras,  Serviços  públicos e  Urbanismo.

12.                                              Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise está sujeita  a  turno

•único  de  discussão  e  votação,  necessitando  do  voto  favorável  da  mai;oria  siimples  dos

Vereadores presentes,  nos termos do artigo  142, inciso 1, do  Regimento lnterno.

13.

14.

ÍE-Ê_Í
mcaJej.so.1eg.tiir

Estf5 parec;er é opinativo e não vinculante.

A Secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 09 de j.unho de 2026
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Praça dos Três  Poderes, 74,  Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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